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F.STADu DF: P!:R.'lAMBUCO

pnEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

P. M. S. C. PE
Lei nO~ IJd.L ISlli...
Sancionado
Em~/l ,

LEI NR 126, de 25 de outubro de 1999

EMENTA:Altera o art. 2R da Lei Municipal
nO 124/99,bem como os valores con
tidos no Anexo dnico atribuídos a
médicos, enfermeiros, introduz 02•cargos de Tecnico em Enfermagem e

•01 cargo de motorista e da outras
providênCias.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, Estado de Pernwnbuco, no
uso de suas atribuiçpes legais I

FAÇO SABER que a câmara de Vereadores de Senta Cruz DECRETOU e
Eu SANCIONO' seguinte Lei:

Art. lR - O Art. 2R da Lei Municipal nO 124, de 14 de julho de
1999, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2R - ••• a)
b)
c)
d)

•••
•••
•••
••• •02(dois) cargos ds Tscnico em Enfermagem.

Art. 22 - Os valores salariais a serem pagos aos pro~iB6ionaiB
contratatoB n08 termos desta Lei, serão os contidos no Anexo 6n1oo que
acompanha esta Lei, em substituição ao Anexo Unico da Lei nR124, de 14 de
julho de 1999, incluindo-se os acréscimos de vagas instituídas por esta'
T,ei.

Art. )0 - Os recursos financeiros para fazer face às desposas de~o
correntes da aplicação desta Lei, serão provenientes de convênio firmado
entre esta Prefeitura Municipal e O Ministério da Saúde, através do Pro _. . .,grama Saude da Familia - PSF e com recursos da Receita Propria do Munic~-
pio(FPM,ICMS e da t-ibutação própria e/ou ssus 8Ucedãneos, devendo as dea
posas respectivas se:em BuportadaB pelas dotslões orçamentárias próprias
existentes no orç~nto para o presente exerc1oio, reforçadas nos termos
da da legislação vigente, se necessário e renovadas Para os exercícios sub
sequentea.

,

ilIEsnioipal
O lGC 2U01.416/0001.00 SaOI. llu, -'l'B.

Art. 4R - Esta Lei entrará em Vigor na data da Sua publioação

Art. 5R - Revogam-se as disposições em oontrário.
Gabinete do Prefeito do MunioíPio de Santa Cruz, em 25 de outubro

de 1999. JOS~ DE
. P ei" T,Ila do M.lo, Il Cenko • CIiP iB.21&-000 Teleln. 10011 OI
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ESTADO DlI: PICRNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Santa Cruz, 26 de outubro de 1999.
",I

AUTORIZAÇÃO

,
•

DO:Prefeito Munioipal de Santa Cruz,

PARA:ODepartamento de Reeuros Humanosda Seoretaria ds Administração
e Finanças desta Prsfeitura Munioipal.

Senhora Diretora:

Vimos, psla presents, AUTOIiIZARa contratação, noe tel1llos
da Lei Munioipal nO 124, de 14 de Julho de 1999, oombinadoooma Lei N'
126, de 25 de outubro de 1999, amparad88no art. 37, IX, da ConstitUi _
ção da República Federativa do Brasil, Os seguintes profissionais de
saúde, para formaremnas eqUipes médioas que trabalharão emcaráter do-
mioiliar, nesta cidade e no interior do Município, em convênio como ~
nistério da Saúd~ através do Programa Saude da Família _ PSFI Os se

02 médicos clínicos gsneralistas ;
02 enfermeiras • I

.02 técEicaa em enfermagem e

Outrossim, salientamos que alBUnSdesses profissionais ,• • •como, as enfermeiras AnaNeri e as tscnicas emenf~em ja vem trab •••.•
lhando emcarát~ experimental na Secretaria de Saúde. na função eatab~

:i l,;cida na Lei nO,).24/99, de 14 de Julho de 1999, assim tambémOomo as
tecnioas emenfermagem,desde o dia 22 de setembro e de setembro res-
pectivamente. Por isso me amo , Os Contratos desses profissionais devem
vigirem a partir de então, no que couberem.

Por outro lado, atendendo o que dispõe ainda a Constitui _
ção Federal e a Lei Municipal espeoífica, tais contratações deverão ser•
infol1lladas ao egregio Tribunal de Contas do Estado de Pernambucoemde.-
ta não euperior a 15(quinze) dias a contar da data das asainaturas de••.•
ses Contratos.

Atenoiosamente, JOS~DE

Av. TIO. d. M.I., Il Cenlr•• tEl' 16.215.000 Tel.I•• , 1061) Ul4.61
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SANTA CRUZ
(CASA OR. JOSÉ CORIOLANO SOBRINHO)

MUNICIPAL DECÂMARA

.,

.,.., TO .~ :1"~--lO . , " _
Iw:r 1..- 1JO, .,C f) dI; Jt1.l1fJJ.T'O de ?OOO.

:~!,mrJTA: Abre v:::'fQf1no qutt:1ro de !'8~~r.oaJ. U:'1

Prcfcj t'llra I!unicip~l rle 8."l1lt'Cl Cruz;

potra contrntaç5o ]lor tenp0 rlat"T!T!l_.

nado de f:ervi.ç'of1 Jlor cx~cpci(}n,"'.lill

tcrc"n-rc público, nO::l tnr!i:Qn '1:'1 JJ0i.

Eltntcipal n~ 12~-,' de 1(, de jUJ110 de

11]99,' ~ Gelle Q!1t0cer1p.!'ltCf:, t)hlec:i~10

o (UCronto no art. ~7, r:'- tl!l. Con~:ti._.

tniçüo Pederal, n n['.8 gme:1{ta~} Con..:::.

ti tucionai,a 19/98 e 20/98,' no tine

couhor,' n.lteru Tl Lei n~ OS4, tlc 0)/

.' OJ/97,'1 om scu:::: <:UlC:'{Of:, compoctos p..£
11'28 tabcl!l,,: 1, 2 e 3/2,' rcepectiva_

mente, c;:tincuP. cnrg(lO CO~i~f:j,on['._I

. dos c dá QutTaG proviclênci.:'.c.

I
I

o !T:?J.ln~'o .TJCr:rurnctrJO DE 8AI:TA cnuz, I:fltndo de rernwnhuoo,I

no Uco <lo "'''.lo! at1'ib"içõoc lecais, FAÇO.SA DZIl \lUO a Oama1'a <1e Vero",,!!.
res aprovou e Eu SíU1ciono n net:uintc Lei:

Art. 19 - A f]ontrntQçE.o 0.0 pcc:Jonl ]Jor tempo determi:r..ruto (111

:::orviço ror exoepoionr.'.l interocoe públioo no !!unioÍpio <10S"nta (~r'l~,

obenooed o 'lue dinpõe 6 art. 37, IX, dn Coneti htiçQO Fodcnl.l" :'0 'lUo.

eotauele"o."! C" LeÜ,lú>.ni.c;pnic nQ" 07~; do 17/09 ele 97; 1(10, ele 1(,/09/9P

12~; de 1,1/()7/99 o """tn r,o.; c na" Ereen<l:lc Conntitucionc.i" nOn 019/9R e
020/98 9 no '-lua cou.bor.

Pça, Aureliano Alves de Souza, 09 Centro - ~ (Obl) 874-8100 • CGC 24.301.491/0001_79
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MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
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'J' A!11':I, A J GI:IJPO CCUrA~JT.0IrATJ :JAIfDE
DElIOI:mAçÃO s"frrDOI,o nLVTII, ~,lIANT. lU~T'I H~_~:;AÇÃO (n;S)

t, 11:édico Clinico I IfjI, lTA-lI OJ rÓI' PJ ~nt"o\ ..
; Médico Obstétr~ 1.10B liA-lO OI rOl' T'1.'Vl t7l.0t

Odontóloco
PlrJlt"o

i ODONT NA- n 02 ror~, i• I
Bioquímica BQ NA- 7 01 Por Pl:1nt~oi

t1 Téc. em E!lfnmC'.{: em 'rE J1A- 5 04 JOO,'OOI
.i:nfer. ANA JIEIill: EAN !fA- 6 02 '150,00
Aux. de E~felmD.CCm AI': lIA- 2 12 lJ6,'OO.'Ai3. Coord. de • AC3-2 12 lJh/OO

Saude
I •Ag. Superv. de Saudo ASS-1 O~ 170,'00!

Partoiras I PATIT-l 06 136,100,,
Enc'. Pooto • 1';1'3-1 170,00

Snude 05
'... N;. de Saúde AS-l O~ 1J6,00

AnDist~mte ' .
AS/S-1 Or, lJ6,OO

de Snude ~
Aosiot. Satluc F.~é-nat,D. AGS/PU-1 02 ).J6, CO. '

Odont. ASI,,/OD-l l](},OOAux. 3c!"\r. Mod.: 02
Asoin. Comunit.ele • AC:CrJ_ lO lJ(, ,'COSí".ude

:Mot. AmlnJ.l :.:nci fl, !'OT/A-IJ1 ]0 150,00•
AGA/S-lAe. Aux. Scu.u1c

I 10 1.J6,OO
ArquiviDta A'1Q/-l 02 1J6,OOt

Vici1LIDte I VIG-l 10 13G,00
,
I ,

Lav-adeira I ,;( LAV-l O~ 136,'00
,

•• Jjahor~~ório TEC/LATec. em
02 160,00,

Aux. '. ,\lIXjr,AB-lde' Lnhoratorto O~ 1J6,00Cozinheira r.OZ-l O~ 1J6,OO
ll.ux. :::~r\'. " . ASC-l 1.5

" r :r:'"'.l :1
136,00

Pça. Aureliano Alves de Souza, 09 Centro- ~ 10b!) 874-8100 _CGC 24.301.4911000\.79
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